
1. DESCRIÇÃO: 
A 1ª Corrida Turística da Aldeia Aymoré Suruí será realizada na Linha 10, no dia 
17/11/2024. Este evento visa promover o bem-estar dos participantes, 
proporcionar um contato direto com a natureza e oferecer uma imersão na história 
e na cultura da Aldeia Aymoré Suruí, destacando seus pontos turísticos e 
tradições. A abertura do evento e concentração será às 05:30 e a largada às 06:00. 

2. PROGRAMAÇÃO: 
Público geral: 17 a 60 anos. 
Largada para o público geral: 06:00. 
Café da manhã: 09:30. 
Sorteio de brindes: 10:30. 
Encerramento: 12:00. 

3. RETIRADA DE KIT: 
A retirada do kit será no dia 16/11/2024, das 15:00 às 18:00, na loja Big Lar Móveis, 
Rua São Luiz, N° 1076, Cacoal - RO. 

REGULAMENTO 

1. A COMPETIÇÃO 
1.1) O Evento Esportivo 1ª Corrida Turística da Aldeia Aymoré Suruí será realizado 
no dia 17 de novembro de 2024, na Linha 10, na Aldeia Aymoré Suruí, em qualquer 
condição climática, com a participação de pessoas de ambos os sexos. 

1.2) O evento será realizado nas modalidades: Corrida e Caminhada com 
obstáculos, totalizando 12 km. 

1.3) A largada ocorrerá a partir das 06:00, conforme a distância citada acima. 
Inicialmente, haverá a corrida com percurso de 2 km, seguida pela caminhada 
com obstáculos e desafios. 

2. CRONOGRAMA 
Largada para o público geral: 06:00. 
Café da manhã: 09:30. 
Sorteio de brindes: 10:30. 
Encerramento: 12:00. 

3. REGRAS GERAIS DO EVENTO 

3.1) Ao participar deste evento, o atleta assume total responsabilidade pelos 
dados fornecidos, aceita e acata totalmente o regulamento e suas regras, e 
assume as despesas de transporte, hospedagem, alimentação e quaisquer outras 
despesas necessárias ou provenientes da sua participação antes, durante e 
depois do evento. 



É responsabilidade do atleta cadastrar um e-mail válido no ato da inscrição, ler os 
informativos enviados ao seu endereço eletrônico e acessar com frequência o site 
do evento para verificar possíveis modificações deste regulamento, notícias e 
informações para sua participação na prova. 

3.2) Ao participar deste evento, o atleta cede todos os direitos de utilização de sua 
imagem, incluindo direito de arena, renunciando ao recebimento de qualquer 
renda que venha a ser auferida com direitos de transmissão e/ou divulgação, 
promoções, internet e qualquer mídia em qualquer tempo. A prova terá uma 
duração máxima de 3h30 a partir da largada. 

3.3) Haverá um serviço de apoio para atendimento emergencial aos atletas, que 
prestará o primeiro atendimento e eventuais remoções. A continuidade do 
atendimento médico, tanto de emergência quanto de qualquer outra necessidade, 
será efetuada na rede pública, sob responsabilidade desta. A organização não se 
responsabiliza pelas despesas médicas que o atleta venha a ter durante ou após a 
prova. 

3.4) O atleta ou seu acompanhante responsável poderá optar por outro sistema de 
atendimento médico (remoção/transferência, hospital, serviço de emergência, 
etc.), eximindo a organização de qualquer responsabilidade direta ou indireta 
sobre as consequências dessa decisão. 

3.6) Serão disponibilizados sanitários na região da largada e chegada. 

3.7) Não haverá reembolso, por parte da organização, patrocinadores, apoiadores 
e realizadores, de nenhum valor correspondente a equipamentos e/ou acessórios 
utilizados pelos atletas no evento, independentemente do motivo, nem por 
qualquer extravio de materiais ou prejuízo que os atletas venham a sofrer durante 
a participação no evento. 

3.8) Ao se inscrever para o evento, o atleta assume o compromisso e a 
responsabilidade de ter realizado uma rigorosa avaliação médica, incluindo a 
realização de teste ergométrico prévio, exames médicos e avaliações físicas 
pertinentes com profissionais competentes da área da saúde, declarando estar 
apto e autorizado para competir. O atleta assume e expressamente declara que é 
conhecedor de seu estado de saúde, que possui condições adequadas para 
participar do evento, que possui capacidade atlética necessária e que treinou 
adequadamente para o evento. 

3.9) Os acessos às áreas de concentração e largada serão sinalizados, sendo 
proibido pular as grades que delimitam estas áreas sob qualquer pretexto. 

4. KIT DE PARTICIPAÇÃO 
4.1) Não serão entregues kits fora do horário previsto na programação. 



4.2) Não serão entregues kits após a data da prova. 
4.3) Não haverá pagamento de cachê de participação para nenhum atleta. 
4.4) Em hipótese alguma, o participante poderá trocar o nome da inscrição após a 
aquisição. 
4.5) O participante não pode entregar sua pulseira a outra pessoa não cadastrada, 
por qualquer motivo. 
4.6) A cada participante será fornecida uma pulseira que deve ser usada 
visivelmente, sem rasuras ou alterações, durante toda a prova. 
4.7) Todo participante regularmente inscrito terá direito ao kit da prova: 

• Camiseta oficial; 

• Pulseira de pulso; 

• Medalha, caso complete a corrida; 

• Brindes. 

5. REGULAMENTO ESPECÍFICO 
5.1) A prova poderá ser cancelada em caso de condições climáticas desfavoráveis 
ou motivos de força maior que ponham em risco a integridade física dos 
participantes. 

5.2) Em caso de não comparecimento do participante por motivos pessoais, não 
haverá reembolso da taxa de inscrição. 
5.3) Em situações de força maior que impossibilitem a realização do evento em 
outra data, a organização se reserva o direito de adiar o evento sem opção de 
reembolso. 
5.4) A organização poderá, a qualquer momento, suspender ou prorrogar prazos 
ou ainda adicionar ou limitar o número de vagas em qualquer das modalidades do 
evento, em função de necessidades, disponibilidades técnicas ou estruturais, 
sem prévio aviso. 

6. TERMO DE RESPONSABILIDADE 

IMPORTANTE: ao se inscrever, todo atleta declara automaticamente que está de 
acordo com o termo de responsabilidade abaixo: 

6.1) "Declaro que assumo total responsabilidade pelos dados fornecidos, aceito e 
acato totalmente o regulamento e suas regras, assumo as despesas de transporte, 
hospedagem, alimentação, seguros e quaisquer outras despesas necessárias ou 
provenientes da minha participação antes, durante e depois do evento, e isento de 
qualquer responsabilidade os organizadores, patrocinadores e realizadores, em 
meu nome e de meus sucessores. Assumo o compromisso e a responsabilidade 
de ter feito rigorosa avaliação médica, incluindo a realização de teste ergométrico 
prévio, exames médicos e avaliações físicas pertinentes com profissionais 



competentes da área da saúde, e declaro estar apto e autorizado para competir. 
Assumo e expressamente declaro que sou conhecedor de meu estado de saúde, 
que tenho condições adequadas para participar do evento, que possuo a 
capacidade atlética necessária e que treinei adequadamente para o evento." 

 

6-2) DEVER DA ORGANIZAÇÃO 

 

6.3) Entrega de Kits: Garantir a entrega dos kits na data e hora estipuladas, 
proporcionando aos participantes os materiais necessários. 

6.4) Hidratação: Fornecer hidratação adequada tanto no local quanto ao longo do 
trajeto da corrida, assegurando que todos os atletas tenham acesso a água e 
bebidas isotônicas. 

6.5) Café da Manhã: Oferecer um café da manhã para os inscritos, promovendo 
uma boa experiência após a corrida. 

6.6) Equipe de Apoio: Contar com uma equipe de apoio disponível para 
esclarecer dúvidas e fornecer informações relevantes aos participantes. 

6.7) Realização do Evento: Realizar o evento na data e horário previamente 
agendados, garantindo o cumprimento do cronograma. 

6.8) Guias no Percurso: Disponibilizar uma equipe de guias ao longo do percurso, 
orientando os participantes e evitando eventuais problemas de sinalização. 

6.9) Apoio Emergencial: Implementar um serviço de apoio para atendimento 
emergencial aos atletas, incluindo o primeiro atendimento e, se necessário, 
remoções. 

Esses deveres são essenciais para garantir a segurança, a satisfação e a 
experiência geral dos participantes. 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

7.1) A organização poderá, a seu critério ou conforme as necessidades do evento, 
incluir ou alterar este regulamento, total ou parcialmente. 

7.2) As dúvidas ou omissões deste regulamento serão dirimidas pela Comissão 
Organizadora e/ou pelos organizadores/realizadores de forma soberana, não 
cabendo recurso a esta. 

 


